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                                PROJETO DE LEI Nº       /2023
                                                         Ementa: Autoriza o chefe do Poder Executivo instituir 
 
        o programa restaurante popular no Município de Barra

                                                                  do Piraí, e dá outras providências.
      A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o representante Legal do Poder Executivo sanciona a Seguinte Lei.
      Art. 1º- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o programa restaurante popular no Município de Barra do Piraí, com finalidade de proporcionar à população carente alimentação a preços acessíveis e com qualidade, sem a obtenção de lucro.   
    Parágrafo único: Na impossibilidade de construir restaurantes populares, o Poder executivo Municipal poderá celebrar convênio com o Poder Executivo Estadual para a municipalização dos Restaurantes Populares.

    Art. 2º - Compete aos Restaurantes Populares:
I- Fornecer refeições saudáveis que deverão conter o número mínimo de calorias definido pelo programa de alimentação do trabalhador.

II- Oferecer aos usuários serviços e informações, relevantes quanto à segurança alimentar e nutricional;

III- Elevar a qualidade da alimentação fora do domicílio, garantindo a variedade dos cardápios com equilíbrio entre os nutrientes na mesma refeição, possibilitando ao máximo o aproveitamento pelo organismo;

IV- Promover ações de educação alimentar voltadas à segurança nutricional, preservando e resgatando a cultura gastronômica, o combate ao desperdício e a promoção à saúde.
V- Gerar novas práticas e hábitos alimentares saudáveis, incentivando a utilização de alimentos regionais;

VI- Promover o fortalecimento da cidadania, por meio da oferta de refeições em ambientes limpos, confortáveis e em conformidade com as orientações dos órgãos de vigilância sanitária, favorecendo a dignidade e a convivência entre os usuários;
VII- Estimular os tratamentos biológicos dos resíduos orgânicos e a criação de hortas;

VIII- Disponibilizar o espaço do Restaurante Popular para realização de atividades de interesse da sociedade voltadas para assuntos correlatos, como, por exemplo, cursos de culinária e apresentações culturais de interesse dos usuários.

Art.3º- Para o seu funcionamento, o Município poderá contar com ajuda de empresas privadas e voluntários, cuja participação será regulamentada por Decreto Municipal.

Art.4º - O preço a ser cobrado por refeição servida no Restaurante Popular não ultrapassará o seu valor de custo e será definido juntamente com as demais normas de funcionamento mediante regulamentação estipulada pelo Poder Executivo Municipal.
Art.5º- Para a consecução dos objetivos da presente Lei, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios com entidades públicas da Administração Federal e Estadual, responsáveis pelo abastecimento, distribuição e armazenamento de gêneros alimentícios, com a finalidade de redução dos custos de aquisição dos mesmos.
Art.6º - O Poder Executivo poderá celebrar termo de parceria com o Governo Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para obtenção de apoio financeiro, com objetivo de implantação e manutenção do Restaurante Popular.
Art.7º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no prazo de 90 dias.
Art.8º - As despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta de verba orçamentária do governo do estado.
Art.9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                    Sala Barão do Rio Bonito, 28 de Fevereiro de 2023.
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   _________________________
Justificativa: O direito humano à alimentação adequada é reconhecido internacionalmente como precedente a realização dos demais direitos humanos. Ter acesso a alimentos de qualidade e a baixo custo, permitindo e facilitando a inclusão, possibilitando aos trabalhadores da iniciativa formal e informal, aos aposentados e estudantes; 

      Obs.: A idéia de elaboração desta proposição é a dificuldade financeira enfrentada por muitos brasileiros nesses últimos tempos, alguns até em situação vulneráveis, por isso tendo em vista essa situação, irá auxiliar na qualidade da alimentação da população Barrense, com custo baixo.
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